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Exmo.Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

cÂvARA MuNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ír
REQUERTMENTO CMC/ ú202s

Càmara de

PROTOCOLO GERAL 340
Data. 16t12t?025 - Horário

Legislativo

3t2025
: 08:45

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 161, do
Flegimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGÊNCIA SIMPLES ao:

Projeto de Lei 6712025 - Altera a Lei lVunicipal no 4.327, de 29 de julho de 2025 que
dispÕe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2026 e dá outras providências.

Câmara N/unicipal de Congonhas, 16 de dezembro de 2025
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'Art 16t - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por requerimento de qualquer
Vereador, quando se tratar de materia de relevante interesse público ou de requerimento escrito que exigir
por sua natureza, a pronta deliberação do Plenário.

ParágraÍo Unrco - Serão incluídos no regime de urgência simples, independentemente de
manifestação do plenário, as seguintes matérias.

| - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e o plano plurianual, a partir do
escoamento de rnetade do prazo de que dísponha o Legislativo para apreciá-la,

ll - os projetos de lei do Executivo sujeitos à apreciação em prazo certo, a partir das 3 (três)
últimas sessóes que se realizem no intercurso daquele;
lll - c veto, quando escoadas 2/3 (duas terças) partes do prazo para sua apreciação.

Câmar;r Mr,nicipal de Congonhas
lir-ra llr Í:';.rciÍico llornem lúnior,82, Lentro, Corgo,rtras/MG itrieflrne: (31)-ll32 3200 []-mail: camara(á)congorrhas.nrg.lcg.br
www.(.o rlg() Ír ha:. nrg.leg. br

(F"--
Ir**
V eé*r'i'l'to


